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EDTTAL DE GONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁR|A DE ELEIçÃO E DE POSSE
DA DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO FISCAL E DE
MEMBROS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DA

FEDERAÇÃO MTNETRA DE TIRO ESPORT|VO - FMGTE
GESTÃO 2023t2026

Alcimir Vilela, Presidente da Federação Mineira de Tiro Esportivo, no uso de suas
atribuiçôes e em consonância com o Estatuto Social da FMGTE, convoca seus filiados
para Assembleia Geral Ordinária de Eleições e Posse de Eleitos, a ser realizada
no dia 21 dejaneiro de2O23, às 14 horas, em primeira convocação com pelo menos
a metade de seus membros, ou às í4:30 horas, em segunda convocação com
qualquer número de presentes, na sala de convençÕes Esmeralda do Quali§ Hotel
Pampulha & Gonvention Center, situado à Av. Presidente Antônio Carlos n.o
7456, Bairro São Luiz, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP 3127A-672, para tratar
dos seguintes assuntos:

1. Aprovações de contas da Diretoria - quadriênio 2019 a 2A22
2. Eleição e posse da Diretoria Executiva, composta por seu Presidente, 2 (dois)

Vice-Presidentes e 1(um) Diretor Financeiro, para um mandato de quatro anos -
2Q23 a2026;

3. Eleição e posse do Conselho Fiscal, composto por seu Presidente, 2 (dois)
membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes, para um mandato de quatro
anos - 2023 a2026;

4. lndicação de 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes para o
Tribunal de Justiça Desportiva para um mandato de quatro anos - 2023 a 2026.

As eleições serão realizadas na forma estabelecida pelo Estatuto Social da FMGTE,
tendo como premissa o art. 25 de onde se extrai que "os candidatos aos posfos
eletivos da Federação, organizar-se-ão em chapas que deverão ser registradas em
não menos do que 7(sete) dias antes da data marcada para a realização da
Assembleía", e ênfase na observância e atendimento das condiçÕes e exigências
previstas no art. 90 e nos pertinentes arts. das Seções ll e lll. Para efeito de quórum,
nesta data, é de 30 (trinta) o número de fíliados ativos e que, desde que se encontrem
com a situação regular junto à FMGTE, conforme exigida pelo Estatuto Social (Art. 14,
Art. 30 §2o e Art. 59 §5o), têm direito ao voto e poderão se fazer representar por meio
de seus Presidentes ou por seus procuradores (procuração específica para tal
fínalidade e com firma reconhecida em cartório), vedado acumular representaçôes.
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Alcimir Vilela
Presidente

Obs.: Este Edital foi pubÍicado e disponibilizado aos filiados na forma como prevista no Estatuto
Socialda FMGTE, em seu artigo 15, §3o: correio eletrônico e publicação no sitio da FMGTE.
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